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:..mc:r.:WA A .m.:::FEITURA A EXl'RO
I'RIA."tl, JUD!CI.AU.J:3Ii'm1 U!\.A i'.JB
T :i.:; D~ TERRBNO PERTE?x.!~HfE AO 
E31"'ÓL!O DE JOlO THWIJ\Z I1S AQlJ! 
llO E üU'l'ROe"''"''!'-···--····· .. --... 

o senhor Doutor JOS.t .'lLm.mro oos SAUtOS1 Prefeito Mun1o1· 
pal da Estância i:Xllno~fria do Ubatubo, Estado de Slo I>auio, · . 

FA°::: SA."BBR que a câmara li•uzucipal üocretou e ola sanciona 
o p1•omulg.9 a soguinta Leis 

Art. lº• Fica a. fl>cfoitu:ra L,uniclpcl. de Ubatuba autorisada a ex• , 
proprlar, judicielmo11ta 9 um.a porte do terreno da propr,! 
edado do oooJlio do fir:iado João 'l'h<lllaz de .:i.quim e ou-~ 
tro• madlncfo 40,00 mts. (Q.Uu:t'Gnta metros) a.e fronte p1:1w 
ra a rua naw .:itaden, pol:• so,oo _mts. (cinquenta metros) ' 

• da 1'rcnte S?S fundos t diviaondo ,d~ um lado com a rua Dn: 
J,;;stovoo da ~ilva o do out.ro e fundos êibm o torreno do I .• 
ax,p,ropriado.- ' .·. 

' 
Art. 2•· A. &roa desap1•oprie.da aert( dlvldida um dois llftcs, sendo · 

un para a construgfio do odit'iaio da Casa da Lavoura e / . 
outro para conatrugão da Cadeia.-

. , 
Arte 3•• rara obter on recursos necose!rioa à execuglo da_;xreae.n 

te lei, fará o Fref'dto Uunid.pal operagão de cré"ditoo-r 

.r.:rt. 41 - :V~;J t.a loi entrar~ em vi:;Ôr na data de sua pÚblica~Ao,re-
vogadflS as dioposiç~os e!ll contrário... , 

H.GGIS'l'fülD.tl. !i: r11BLICJJJt.. l'IA ::t~Rl~'l'AlUA D.\ PREF'.:i!ITURA f.ru?TI 
CIPt..L DA G:J'l'ANClA Dii.Llfü/i.nIJ. m UBiífüIUl., BS'.1.'JUJO DE stio P..AULOí eiii 
3 (trâs) do ~ctcmbro do 1959 (mil no1roccntos e cit)'.}.uenta e noveJ. 


